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CONTRATO ADil|N|STRATNO No {,qrm26

TERTO DE GONTRATO DE COT'PRA ]TO
6'ír2q25, euE FAzEt ENTRE sl
MUMCíP|o DE TIO HUGO E A EilIPRESA
PPL COTIÉRC|o DE INFORÍf,ÁTICA
LTDA.

O MUNICIPE DE TIO HUGO, com se& na Rua Venezuela 2g5, Baino
Progresso, na ciJade de Tro Hugo/RS, inscrito no CNpJ sob o no
04.207.63U0001-59, neste âto repÍesontada peta PREFETTO MUNICIPAL EM
EXERCICIO, §r. ONEIDE GAycÊR, e CpF no 582.291.160-91, residente e
domicitiada na Rua Sáo Paulo, no 224, bairro Sâo Cristóváo, nesta cidade de Tio
Hugo/RS, CEP: 9934$000, doravante denominada CONTRATANTE, e a
eÍnpÍeria PPL COMÉRC|o DE lNFORniÁnCA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob
o n" 09.200.360/0001-0'1, sediada na Rua taudelino Freire, n" 649, bairro
Sarandi, no município de Porto Alegre/RS, CEP 91'120400, doravante
designada CONTRATAOA, neÊte ato representada pelo Sr. GABRIEL CONSUL
FERREIRA, inscrito no CPF no 007.830.140-82, tendo em vista o que @nsta no
Promso no 2026.003/0022, e ern observáncia às disposiçôes da Lei no
U.133n021, da Lei no 123t206 e Decreto Municipal 1364rn023, resolvern
celebrar o presente Termo de Contrato, deconente do Prcgão Eletrônico no
00812026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

í. CúUSUI.APRIIEIRA-OB'ETO.

l.t. O obieto do presente Termo de Contrato é a aquisiçâo de Equipamentos e
Suprimentos de lnformática, objetivando atendêr as necessidades das
Secretárias de Saúde e Assistência Social, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este TeÍmo de ContÍeto vincula-sê ao Edital do PÍegão, fulent3hcado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcriçâo.

1.3. Discriminação do objeto:
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ÉúFnesa: ppl coMÉRcto DE INFoRMÁTlcA LTDA
CI{PJ: 09.200.360/mO1 -01
ENDEREÇOI Rua Laudelino Freire, n"649, baino Sarandi, no municÍpio de Poúo
Alesre/RS, CEP 91 120-400
REPRESETTAHTE: GABRIEL CONSUT FERREIRA
E{AIL: ppl@pplinformatica.com.br TEL.: (51) 3022-54;91
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ITENS DESCRtçÃO VALOR
UMTÁRlo

VALOR
TOTAL

xa de Som USB: Caixa de
som USB para uso em
computador ou notebook, de
marca de refrerência no
mercado ou equivalentre em
qualidade e desempenho,
destinada à reprodução de
áudio em ambiente de
êssritório e uso multimídia
básho. Alimentaçâo via poÍtâ
USB; conexão de áudio por
USB e/ou conectoÍ P2 (3,5
mm); potência mlnima total de
3W RMS (ou superior);
compatlvêl com Wndou,s 7, 8,
10, 11 e Linux; controle de
voluÍne no cabo ou no próprio
equipamento; produto novo,
or§inal, lacrado de fátuicâ;
garantia mínima de 12 mese6;
não seráo aceitos produtos
ÍecoÍdicionados.

Cai

10 UND R$ 27,00 R$ 270,00

VALOR TOTAL: DUZENTOS E SETENTA REAIS. R$ 270 00

2. CúUSULA§EGUNDA-vlcÊNcn.

2.1. O prazo de vigârcia deste TeÍmo de Contato é aquele dê 90 (novênta)
dias fixado no Termo de Referência, com inlcio na data de 18/05/2026 e
enoerramento em 17O8/2026, pronogável na forma do aÍt. 107 da Lêi no
14.133t2021.

3. C|áUSUI-ATERCETRA-PREçO.

3.1. O valor do pÍesênte Termo de Contrato é de R$ 270,00 (duzentos ê
setenta rêais).

3.2. No valor acima estão iraluídas todas as despesas ordinárias diretâs ê
indiretas decorrentes da execuçâo contÍetual, inclusive úibutos e/ou impostos,
enc€rrgos sociais, trabalhistas, pÍevidênciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e oúros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contrataÉo,
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/T. CúUSUtA OUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA.

tl-t. As despesas decoÍÍentes desta contrahçâo estão programadas em
dotação arçamentáÍia própÍia, prevista no orçamênto do Município, para o
exerclcio de 2026, na classificâçâo abaixo:

Órgão: 05 -secretaria da Saúde
Atividade: 1020 -Aquhição de Móveis e Equip. p/ Secret. da Saúde
Elemênto: 44905200m000 - Equipamentos e Material Permanente

Órgão: 05 - Secretaria da Saúde
Atividade: 2040 - Manut. das Ativirl. Da Unklade Básica de Sâúde
Elemento: 3990300000000 - Material de Consumo

Órgão: 01 -secretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidariedadê em Açáo
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

Órgão: 01 §ecretaria Assistência Social
Atividade: 2047 * Solidariedade êm Ação
Elemento: 339030000000 -Materiâl de Consumo

Órgão: 01- Secretaria Assistência Social
Alividade: 2047 - Solidariedade êm AÉo
Elemento: ,1490520000000 - Equip.e Material Permarente

5. CúUSULA QUINTA - PAGATENTO E CMTÉRlo§ DE ATUALIZAçÃO
MONETÁRLÀ.

5.í, O prazo para pagamento e demais condições a elê reíêrentes encontram-
se no Teímo de Reblência, que §e dará até 30 (trinta) dias a contar do
recebimento definitivo do objeto.

6.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administraçâo Pública'
o valor a s€r pago será atualizado financeiramente dê§se a data prevista para 9
pagamento ab ã daa ao ebtivo pagamento, têndo como base o lndice do IPGA

do mês antedor ao pagamento da parcêla.

6. CúUSULAStrTA-REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reaiuste do valor contrafual são as esbbêlecidas no

Termo de Reêrência, anexo a estê Contrato.
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Órgão: 01 §ecretaria Assistência Social
Atividade: 2O47 - Solidariedade em Açâo
Elemento: 33903@00000 -Matedal de Consumo
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7. cúUsulÁ sÉTtitA - REpAcruAçÃo E REEeutúBRlo

7.í .. 
. 
O p_razo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços

será de 1O(dez) dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrãto de preços será de .t0 dias úteis.

8. CLÁUSULÀ OITAVA - cARAt{TtA DE EXECUçÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de exêcuÉo pera a presente
contrataçâo.

9.í, As condiçÕês de êntrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital. Que será do prezo máximo de 30
(trinta) dias a contar do recebimento da Oldern de Compra ê Nota dê
Emprcnho.

í0. cúusuLA DÉcritA - FtscALtzAçÃo.

10.1. A fiscalizaçáo da execuÉo do obieto sêrá efetuada por
Comissão/Representante designado pêla CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

lt . CúUSULA DÉCISA PRIIEIRA - OBRIGAÇÕES DÀ CONTRATANTE E
DÂ CONTRATADA-

11.1. As obrigaÉes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

{2. CúUSULA DÉCmA SEGUNDA - SANçÕES ADTTNTSTRATTVAS.

12.t. As sançôês referentes à execuÉo do contrato são aquelas previstras no
Termo de Referência, anexo do Edital.

Í3. CúU§ULA DÉCltÀ TERCETRA-ErnilçÃO.

13.I. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

í3,í.1. Por alo unilateral e escrito da Administração, nas situaçôes
previstas no inciso I do art. 138 da Lei no í4.133/2021, e com as
consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicaçáo
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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MUNICíPIO DE TIO HUGO/RS

9, CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIUENTO DO OBJETO.
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1.1.1.-2: Ârnigavelmenê, nos têrmos do art. 13g, inciso ll, da Lei n"
M.fi3n021.
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í3.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão admiflistrativa prevbta no art. 1 í 5 da Lêi no 14.133D021 .

I3.4. O TERMO DE RESCISÁO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

í3.4.{. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

1t.4.2, Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

í3í.3. lndenizaçÕes e multas.

14. CúUSULA DÉCIÍ$A QUARTA - VEDAÇÔES.

14.1. Ê.VEDADO À CONTRATADA:

14.{.{. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira;

'14,1,2. lntenomper a execução contratuâl sob alêgeçáo de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

I5, CúU§ULA DÉCIf,A QUINTA - ALTERAçÕES.

í5.2. A CONTRÀTADA é obrigada a aceitiar, nas mesmas condiçõês
contratueis, os acréscimos ou supressões que se fizerem necê§sários, até o
limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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í3.2. A extinção conlratual deveÉ ser formalmente motivada nos autos de
procêsso administrativo assegurado à CONTRATADA o dirêito à prévia e âmpla
defesa, verificada a oconência de um dos motivos previstos no art. 137 da Leí no
M133nO21.

u
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í5.1. Eventuais altêraçÕes contÍatuais reger-se-ão peta disciplina do art . 124 da
Lei no 14.133/2021.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parte§

contratanês poderâo exceder o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato-
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
dispcições conüdas na Lei no 14.13312021 e demais normas de licitagOes e
contratos adminisfoativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princÍpios
gêrâis dos contratos.

tz. cúusuLA DÉcmA sÊnÍúA - puBltcAçÂo.

í6. CúUSULÂ DÉcmA SEXTA - DOS CASOS Ort§SOS.

í7.1. lncumbiÉ à CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste
instruínênto, por extrato, no DiáÍio Oficial, de acoÍdo com o previsto na Lei no
14.13312021.

ts. cúusulÁDÉcmAo[AvA-FoRo.

tS.l. É ebito o Foro dâ Comarca de Não{ile-Toque/Rs para dirimir os litigios
que decoÍreÍem da execuÉo deste Termo de Conbato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133/2021.

Tio Hugo/RS, 18 cle maio de 2026

,Í

GER
Responsável leoàl da CONTRATANTE

GABRIEL CONSUL Assinàdo de forma disrtal por GABRIEL- CONSUL FERREIRA:00783014082

FERREIRA:0078301 4082 Dàdos: 2026.05.r e 1351í2 {3'oo'

GABRIEL CONSUL FERREIRA
Responsável lqal da CONTRATADA
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Para firmeza e validade do pactJado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
em dues (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi
assinado pelos contraentes.
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